
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL III - JABAQUARA
2ª VARA CÍVEL
Rua Afonso Celso, nº 1065, Vila Mariana - CEP 04119-062, Fone: (11)
5574-0355, São Paulo-SP - E-mail: jabaquara2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO
Autos: 0010625-89.2020.8.26.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente(s): Conjunto Habitacional Vila Mariana
Requerido(s): Construtora Arao Sahm Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura

Retifico a decisão de fl. 47 para constar que a penhora deve recair sobre a parte 
ideal da executada (352,74 m² de área útil e 100,54 m² de área comum, perfazendo a área total de 
453,28 m², com participação ideal no terreno e coisas comuns de 3,37214% do seu todo.

Retifique-se a averbação, servindo como mandado a presente decisão assinada 
digitalmente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
06

25
-8

9.
20

20
.8

.2
6.

00
03

 e
 c

ód
ig

o 
g7

Pt
H

s8
u.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

SS
AN

D
R

A 
LA

PE
R

U
TA

 N
AS

C
IM

EN
TO

 A
LV

ES
 D

E 
M

O
U

R
A,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

7/
09

/2
02

1 
às

 1
2:

16
 .

fls. 98


